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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024-DL/SEMECD 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001.0602/2024-DL/SEMECD 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO-SEMECD, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.074.086/0001-83, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
10 de Maio, 263, Centro, Cidade de Rurópolis – PA, CEP: 68.165-000, por intermédio do 
Departamento de Licitação, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos ART. 75, II – DA LEI Nº. 14.133/2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
 

 
 
DIA 19/02/2024, ÀS 22:59 HORAS 

 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 
 

 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 
 

 
 
cplruropolis@gmail.com 

 
LINK DO EDITAL: 

 

 
https://ruropolis.pa.gov.br/c/publicacoes/licitacoes/  

  
1.0 – DO OBJETO: 
1.1. Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Pneus, destinados para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos para transportes de estudantes da rede 
municipal de ensino e Demandas da secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Rurópolis - PA. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
EXERCÍCIO: 2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO - SEMECD. 
12 361 0005 2.024 – Manutenção das Atividades da SEMECD. 
33.3.90.30.00- Material de Consumo 

mailto:cplruropolis@gmail.com
https://ruropolis.pa.gov.br/c/publicacoes/licitacoes/
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Fonte: 15001001 
Fonte: 15990000 
 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 59.784,54 (cinquenta e nove mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
4.0 – Período Para Envio Da Documentação de Habilitação e Proposta De Preço/Cotação: 
 
4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cplruropolis@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a 
DISPENSA. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/02/2024 às 22:59h 
 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
4.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, relativo à sede da 
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto desta licitação; 
 
4.2.3 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
 
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
 
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); b 
 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
4.2.9 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
 
4.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.3.1 Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por 
empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, 

mailto:cplruropolis@gmail.com
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período em que a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao licitado, numeração do 
contrato que originou a determinada capacidade técnica e se foi satisfatório seu cumprimento; 
 
4.4- QUALIFICAÇÃO ECONOMIA 
4.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 
 
4.5- A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, COMO ESTÁ: 
4.5.1 Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da Empresa Licitante. 

4.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
 
4.6- PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.6.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
 
4.6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação. 
 
4.6.3 O preço ofertado não poderá exceder o valor orçado, constantes neste Edital. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá o Município revogar a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

7. APARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

a) Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 
Rurópolis/PA, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JURANDIR FERREIRA VIEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto nº 003/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, município de Rurópolis Estado do Pará pretende contratar, 

com base na Lei nº. 14.133, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a 

substituí-las, empresa para o fornecimento de Pneus, para veículos desta secretaria de ensino, conforme 

especificações e quantidades descritas neste Termo de Referência. 

2. DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de Pneus, destinado para manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos para transporte de estudantes da rede municipal de ensino e Demandas da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rurópolis-Pa. 

3. DO TERMO 

3.1 Este termo de referência foi elaborado pelo Departamento de Compras e Licitações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. As dúvidas poderão ser sanadas junto ao referido setor. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1 A aquisição de Pneus se faz necessária para a manutenção corretiva e preventiva dos veículos desta 

secretaria, estabelecendo condições mínimas de utilização e viabilizando o desempenho de atividades rotineiras, 

sem transtornos para administração pública e para os munícipes que dependem desses serviços. A Regra para 

celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia de Processo de Licitação Pública, haja visto que 

ainda se encontra em andamento. Justificamos a Dispensa de Licitação para a Contratação do referido objeto, em 

razão da decisão de retomar as atividades letivas presenciais, diante da perspectiva momentânea nacional. 

“A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada na Lei Federal No 

Art. 75, Inciso II, § 3º Da Lei Federal Nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 

049 de 21 de dezembro de 2023 e suas alterações posteriores, conforme diploma 

legal abaixo citado.” 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:  

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nova mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 

outros serviços e compras; 

Como se vê, o dispositivo legal supracitado autoriza a aquisição de uma quantidade determinada de bens em 

situação de emergência quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. É 

evidente que no presente caso o desabastecimento do produto citado acarretará sérios prejuízos para os serviços 

públicos, inclusive um dos essenciais que é a educação. 

5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
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5.1 O objeto deste termo deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor 

Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do 

recebimento da respectiva solicitação.  

5.2 As entregas do objeto deste termo deverão ser realizadas no Almoxarifado da Secretaria de Educação, 

localizado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº. 848, Centro, no município de Rurópolis/PA, de acordo com a 

solicitação de fornecimento, pelo setor competente. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, 

carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta das seguintes disponibilidades 

orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA NOMENCLATURA            DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

12 361 0005 2.024 
33.90.30.00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEMECD 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.  Além da exigidas em Lei 14.133, deverá:  
7.1.1  Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 
7.1.2 Fornecer todos os produtos no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 
7.1.2.3 Fornecer o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante. 
7.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da 

execução do fornecimento; 
7.1.3 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em 

tudo o que se relacionar com o fornecimento objeto do registro; 
7.1.4 Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos 

incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
previstos em Lei. 

7.1.5 Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e 

financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre a execução do objeto do presente, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da 

Contratada. 
7.1.6 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse do contratante, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 
deste Termo, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

7.1.7 Manter, durante a vigência do presente Instrumento, as mesmas condições que propiciaram a sua 
habilitação e classificação no processo da contratação; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A Contratante deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secretaria Municipal de Educação ou de 
pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do 
fornecimento do objeto contratado e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação 
desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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8.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
8.3 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da 
Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 
8.4 Fornecer as instruções necessárias à execução da entrega dos produtos e cumprir com os pagamentos nas 
condições dos preços pactuados; 
8.5 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade da contratada. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1  Consoante o ar/go 104 da lei n° 14.133/21, a administração poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As aplicações somente serão aplicadas caso a empresa não cumpra, na íntegra, a regularidade da entrega 

dos materiais, assim estará sujeita as infrações e sanções administrativas, no contrato, na Lei 14.133/21; 

11. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

11.1  QUADRO DE NECESSIDADES.  

Item Descrição Quant. Unid V.Unit V. Total 

01 

Pneu Medida 275/80 R22.5 Borrachudo, Marca 

De Referencia: Pirelli Ou Similar Superior 10 Und   

02 

Pneu Medida 275/80 R22.5 Direcional/Liso, 

Marca De Referencia: Pirelli Ou Similar Superior 04 Und   

03 

Pneu Medida 215/75 R17.5 Liso, Marca De 

Referencia: Pirelli Ou Similar Superior 03 Und   

04 

Pneu Medida 215/75 R17.5 Borrachudo, Marca 

De Referencia: Pirelli Ou Similar Superior 08 Und   

    
TOTAL  

 

Rurópolis – PA, 01 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 
JURANDIR FERREIRA VIEIRA 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº 003/2021. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024-DL/SEMECD 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001.0602/2024-DL/SEMECD 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
1.1 OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Pneus, destinados para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos para transportes de estudantes da rede 
municipal de ensino e Demandas da secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Rurópolis - PA, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 
 
PROPOSTA 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT. V.TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL  

Valor Global da Proposta;  
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta de preço, estabelecidos no Termo de Referência. 
Dados Bancários: 
 
Rurópolis-PA, ________ de ____________________ de 2024. 
 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME RESPONSAVEL 
CPF 
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TIMBLE DA EMPRESA, COM ENDREÇO E CNPJ 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXXX, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º XXXXXXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXXXX, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, 

de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando 

necessário.  

  
 
 

Rurópolis-PA, XX de XXXXXXXXXX de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CPF n.º XXXXXXXXXXX,  
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TIMBLE DA EMPRESA, COM ENDREÇO E CNPJ 
 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDOR 

PÚBLICO 

  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXX, sediada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, abaixo assinado, em aos 
ditames da lei de licitação 14131/2023, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 
- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal/Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, 

(inciso IV, do art. 14º da Lei 14.133/2021). 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Rurópolis-PA, XX de XXXXXXXXXX de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CPF n.º XXXXXXXXXXX,  
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